
Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª
(Aprova o Orçamento do Estado para 2022)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Exposição de motivos

A ampliação da pista do Aeroporto da Horta é fundamental para a mobilidade da população e 
para o futuro da economia da ilha do Faial.

As limitações da infraestrutura condicionam as ligações aéreas entre o Faial e o exterior da 
Região, nomeadamente as realizadas pela SATA Internacional – Azores Airlines, cujas aeronaves 
não podem operar usando a sua capacidade máxima de carga.

Esta penalização operacional afeta seriamente a exportação das produções locais, 
nomeadamente produtos frescos como o pescado e hortícolas, com prejuízos para a economia 
da ilha do Faial.

As restrições impostas à capacidade de carga usada pelas aeronaves causam também 
perturbações no planeamento de viagem feito pelos passageiros, sendo frequentes os episódios 
em que a bagagem fica em Lisboa. Esta situação causa danos na reputação do Faial e dos Açores 
enquanto destino turístico.

Tendo sido recentemente concluído o relatório do grupo de trabalho para o estudo e avaliação 
da melhoria da pista do Aeroporto da Horta, criado pelo Despacho n.º 5819/2021, de 14 de 
junho, encontram-se reunidas as condições para que se proceda à abertura do concurso público 
para a elaboração do projeto de ampliação da pista daquela infraestrutura aeronáutica.

Assim, os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata abaixo-assinados 
apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª – Orçamento do 
Estado para 2022:
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«Artigo 66.º
Ampliação da pista do Aeroporto da Horta

O Governo, em cooperação com os órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores,
desencadeia os procedimentos necessários ao lançamento, em 2022, do concurso público para 
a elaboração do projeto de execução da ampliação da pista do Aeroporto da Horta, na ilha do 
Faial.»

Assembleia da República, 13 de maio de 2022

Os Deputados,

Paulo Mota Pinto

Paula Cardoso

Duarte Pacheco

Paulo Moniz

Francisco Pimentel
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